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PREGÃO Nr. 11/2008 
 

ANEXO I 
 

Proposta de Preços 
 

Processo: 067/2008 
 

 
Razão Social do Licitante: ______________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ:________________________________________ Insc. Estadual:__________________________________________________________________________________________________ 
 
Endereço:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Cidade:___________________________________________________________ Estado:____________________________________________________________________________________ 
 
Telefone :_____________________________________ Fax :____________________________________      e-mail :______________________________________________________ 
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 
 
Banco:_______________________________    Agência:______________________________________     Conta:________________________________________________________________ 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Identidade:__________________________________         Orgão expedidor:____________________________________________ 
 
Estado Civil:_________________________________________________________     Nacionalidade:__________________________________________________________________________ 
 
CPF:________________________________________________________ e-mail:_____________________ 
 

 
 Solicitação de Despesas Req. de Material Dotação 

 428 / 2.008 - 1 341 / 2.008 118 / 2.008 

 429 / 2.008 - 1 342 / 2.007 8 / 2.008 

 430 / 2.008 - 1 343 / 2.008 11 / 2.008 

 431 / 2.008 - 1 344 / 2.007 120 / 2.008 
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   Cód.   Un  Quantidade Especificação                                                                                                                                                  Percentual de desconto 

 15.164 UN 4,000   FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, INCLUSIVE BATERIAS  

                                          E FILTROS E ÓLEO NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS FIAT, DA FROTA DA  

      FUNDAÇÃO PROMAM DE PATOS DE MINAS  

 OBS.: O LICITANTE DEVERÁ INFORMAR A PERCENTAGEM DE DESCONTO, PARA LINHA FIAT  

 DE ACORDO COM OS PREÇOS CONSTANTES DA TABELA DE PREÇOS DA FÁBRICA/MONTADORA. 

 O VALOR DO DESCONTO NO FORNECIMENTO DE BATERIAS, FILTROS E ÓLEO SERÁ IGUAL AO  

  DESCONTO CONCEDIDO NAS PEÇAS. 

   Cód.   Un  Quantidade Especificação                                                                                                                                                     Valor hora      Valor total 

 15.165 SV 200,000   SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÃO-DE-OBRA, MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, ELETRICIDADE,  

     CAPOTARIA, VIDRAÇARIA E REBOQUE, PARA VEÍCULOS LEVES DA FUNDAÇÃO PROMAM.  

 OBS: O LICITANTE DEVERÁ INFORMAR O VALOR POR HORA DE MÃO-DE-OBRA EFETIVAMENTE PRESTADA,  

                                          PARA LINHA FIAT DE ACORDO COM O TEMPÁRIO DE REPARAÇÃO E CÓDIGO DE INCONVENIENTES  

                                          DA MONTADORA/FÁBRICA QUE ESTIVER EM VIGOR. O VALOR DA HORA DA MÃO-DE-OBRA EFETIVAMENTE  

                                          TRABALHADA DEVERÁ SER NO MÁXIMO R$30,00. 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
a) Os valores a serem pagos pelos serviços serão estabelecidos em função do preço da mão de obra HOMEM/HORA, que não poderá ser superior a R$ 30,00 (cinqüenta 
reais), aplicado para os diversos tipos de serviços contidos no Anexo I, diretamente proporcional ao tempo máximo determinado para execução, de acordo com a TABELA 
OFICIAL DO FABRICANTE. Ficando estabelecido que o preço da mão de obra HOMEM/HORA, será fixo e não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato; 
b) Todas as peças deverão ser de primeiro uso, originais do fabricante do veículo e com garantia mínima de 06 (seis) meses ou 10.000 km, sendo o que ocorrer primeiro e os 
serviços terão garantia de 06 (seis) meses; 
c) Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço de TABELA OFICIAL DAS CONCESSIONÁRIAS acrescido dos custos operacionais da 
empresa, aplicado o desconto percentual verificado por ocasião dos lances; 
d) Os valores a serem pagos pelos serviços serão estabelecidos em função do preço da mão de obra HOMEM/HORA, que não poderá ser superior a R$ 30,00 (trinta reais), 
aplicado para os diversos tipos de serviços contidos no Anexo I, diretamente proporcional ao tempo máximo determinado para execução, de acordo com a TABELA OFICIAL 
DO FABRICANTE. Ficando estabelecido que o preço da mão de obra HOMEM/HORA, será fixo e não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato; 
 

 
                                                                                                            Validade da Proposta:_____/_____/______ 
 (no mínimo em 60 dias) 
 
 
                                                                                                   Prazo de entrega das peças/serviços:  _________ (horas)  
                                     (no máximo 24 horas após o recebimento da ordem de serviço)  
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Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 
especiais estabelecidas   para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
 
Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores. 
 
 
Assinatura:________________________________________________________________________Data:________/_________/________ 
 

 

Carimbo Padronizado 
 

 

  

 


